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Pa;umeuto de inda la o 
devida ao o i'o do por 
inativo do oxtlnçuo  da3 
utividadas ud  rpra3Q em 
quo 0 O'Ciu aw i funçoa. 

VL5To:3  TA )O3 Ônt a autoa em que Jogo Luz 

arotto, com fundamento no art.  96, letras a i  b da Coneolida 

o das Leis do  rahalho, intero e recurso extraordinário da de 

c1s o preferida pelo Conselho Rogtorial do Trabalho da La Iieçi o 

no processo de r.3c1arrmi o em que contendem o recorrente e a Cia. 

uma1tudos Riograncienao a/A., roapactivornente recla -mante o  re-

clamada; 

o 

CÜ IDI iDO, pre1i;insr cnte, que de p].errn ca 

himento  rrcaento recurso,  fi.inclementado que esté no art. 896 

da üonoolldaç& du  Leis do Trabalho; 

(;Ofl lDï'M  O, d-narl.ti a, que o recorrente foi 

suspenso do suas funçca, em caráter írov1a rio, por ter a em 

pr&aa paralt ado seu sorv1,o uor falta de mat rI8 prima utiliza 

da na sus ind atrin; 

CO T) 4L)O que i ópoca on que recorrente 

foi Suspenso de sima funç os no  stavu em vigor a consolidação 

das Leia do Trabalho, mas o caso em ea c.e era já regulado pe-

la  uriaprud nc1a d te Conselho,  uo 30nt,1dn de ser devida Inde 

n1zaç o 003 emtre udea que rio d ess e m  rno t v o  à caasa o das utl 

vIdades da enpr a 

OO lD iA DcÇAUO a ur pr1a Constituiç o Fede - 

rei disp o, na ciluea f do sri. 137,  que  nas empr&saa de tr ba 

lhe erjntÇnuo,  a cessa ,, i1s roia gs kle  trah 1io, a que o tra-
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talhador no haja dado motivo e quando a lei no lhe garanta ü cata 

bilidude no ompr go, cria-lho o direito a ua Indenização proporcio 

nu! e03 (moa de arviçotv; 

CO L JA DO, por outro lado, que, 30 a t&r a ma1r 

Envocadu pela ompr sn no t:ude c :nat Ituir motivo por ela dot rrn1.na-

do, multo monos o podorla uer, em rela o ao ornpre ado, 

nodo teria cont,rll. uf cio rara 3oe  iotivo de frça m rr; 

que do nenn 

a canara de Ju titi io ¶1ruha1 o,  ?or 

ria de votos,  c., reb.tor, to:rMr conb ciir.onto do racur30  in-

terpoato, fi,  çolo velo de  dotc, dar-lhe provimento, cara reco— 

nhecer tamb m ao recorrotte direito à it.onizaç o legal. Cwitao  na 

forma d& lei. 

EL-.i de Janeiro, 2 do abril do 19,145 

a) •ccr  3arsijt.  Presidente 

a)  :oi'cla1  :qieno  Relator 

ad-hoo  

a) !:orval 1,ncerda  Procurador 
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